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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO-PR

PORTARIA Nº 24/2019

A Doutora CARINA DAGGIOS, Juíza de Direito Diretora do Fórum
da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, e considerando o disposto no artigo 20,
caput e 5 40, da Lei Federal nº 8,935/94', bem como no art. 56,
& lº de Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiçaº,

RESOLVE

HOMOLOGAR A INDICAÇÃO do(a) Sr.(a) Heloisa Morandi Kuhnen]
brasileira, solteira, portadora do R.G. nº 12.730.766-0/$SP/PR, inscrita no CPF/MF
nº 060.502.509-60, residente e domiciliada na Rua Pernambuco, nº 1477, nesta
cidade e Comarca de Francisco Beltrão-PR, contratado (a) sob a égide da
Consolidação das Leis do Trabalho, como Escrevente do 1" Tabelionato de Notas,
autorizado(a) a praticar os seguintes atos: a) reconhecer firmas; b) autenticar
cópias. Tudo de acordo com a solicitação do titular arquivada na Secretaria desta
Direção.

Registre-se, Cumpra-se.

Comunique-se à douta Corregedoria-Geral da Justiça.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, aos 13 de Maio de 2019.

,
CARINA DAGGIOS

JUIZA DIRETORA DO F

”__—(* Art, 20. as notários e os atletas de regtstro poderão, para o desempenho de suas Íunções, contratar escreventes,

dentre eles escolhendo os substttutas, e suxmares como emoregados, com remuneração livremente ajustada e son ::

regime da legislação do trabalho,
..]v

5 aº 05 substitutos pooerão, simultaneamente com :) notário ou o anual de registro, praticar todos os atos que lhe

sejam vvópnos exceto, nos laheilonatos de nota—:. lavrar testamentos

? Art 56, ; 1ª , Recebida a comunicação, o 11111 diretor do fórum, verificandora em ordem, baixará portaria

homologandoa indicação, dela constando os atos que o escrevente poderá subscrever.




